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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  APELAÇÕES
CÍVEIS.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  AÇÃO  DE
EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL.  CONTRATO  DE
LOCAÇÃO.  INADIMPLEMENTO  DE  ALUGUÉIS,
CONTAS  DE  LUZ  E  ÁGUA PELO  LOCATÁRIO.
IMOBILIÁRIA.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE
ATIVA  AD  CAUSAM. DEFESA  DE  INTERESSE
ALHEIO EM NOME PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE.
ART.  18  DO  NCPC. RECONHECIMENTO.
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO
DO  MÉRITO.  ALEGAÇÃO  DE  CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
MEIO  ESCOLHIDO  IMPRÓPRIO.
PREQUESTIONAMENTO.  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS.

-  Os Embargos Declaratórios têm a finalidade de
esclarecer pontos omissos, obscuros, contraditórios
ou erro material existentes na Decisão, não servindo
para reexame de matéria decidida.

- Ao prequestionamento, entendo não ser mister o
exame  explícito  dos  artigos  ditos  como  violados
(prequestionamento explícito), sendo suficiente que
a  matéria  objeto  da  lide  tenha  sido  discutida
(prequestionamento implícito).

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba,  por  unanimidade,  em  REJEITAR OS EMBARGOS, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 116.
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RELATÓRIO

Trata-se de Embargos Declaratórios (fls. 106/110) interpostos

pela IMOBILIÁRIA LS LTDA, para sanar contradição e erro de fato no Acórdão

de fls.  101/103v, sustentando, em síntese,  que o Contrato de Prestação de

Serviços  de  Administração  de  Imóveis  celebrado  entre  a  Imobiliária  e  o

proprietário do Imóvel é claro ao evidenciar a outorga de poderes deste para

fins de execução de crédito em seu benefício. Ao final, prequestiona a matéria.

É o Relatório

VOTO

Não assiste razão à pretensão da Embargante.

Os Embargos de Declaração têm seu contorno definido no art.

1.022 do NCPC e se prestam, tão somente, para expungir do julgado omissão,

contradição, obscuridade e erro material.

Sua finalidade, repito, é apenas a de tornar clara a Decisão

proferida, livrando-a de imperfeições, sem modificar a essência. 

A parte  Embargante  visa sanar  contradição  e  erro  de  fato,

alegando  que  o  Contrato  de  Prestação  de  Serviços  de  Administração  de

Imóveis celebrado entre  a Imobiliária  e  o proprietário  do  Imóvel  é  claro ao

evidenciar a outorga de poderes deste para fins de execução de crédito em

seu benefício.

A  presente  lide  fora  dirimida  com  a  devida  e  suficiente

fundamentação, inclusive adentrando,  de modo inequívoco,  que no contrato

firmado entre o locador, Ronaldo Araújo Correia, com a Imobiliária, anexado

aos autos da ação executiva em apenso às fls. 36/36v., àquele outorga a esta

a gestão do imóvel, apresentando, em sua cláusula 4ª, poderes para contratar

advogados e ajuizar ações em que o outorgante tenha interesse e que versem
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sobre o bem, desde que em seu favor e para lhe representar, inclusive, com

despesas à sua expensa. 

No  entanto,  foi  dito  também,  que  a  Imobiliária/Embargante

ajuizou a  Ação em seu próprio nome para cobrança de créditos referente ao

imóvel.  Consoante  art.  18  do  NCPC  (antigo  art.  6º  do  CPC/73)1,  é  da

competência  apenas do locador  propor  a  Demanda para  reaver  os  valores

inadimplidos, posto inexistir previsão legal de substituição processual para a

hipótese em discussão. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. CONTRATO
DE  LOCAÇÃO.  LEGITIMIDADE  ATIVA  DA
ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS. A administradora de
imóveis  não  é  parte  legítima  para  ajuizar  ação  de
execução  de  créditos  referentes  a  contrato  de
locação, pois é apenas representante do proprietário,
e  não  substituta  processual. -  Recurso  Especial
provido.  Ônus  sucumbenciais  invertidos.  (STJ;  REsp
1.252.620;  Proc.  2011/0105156-4;  SC;  Terceira  Turma;
Relª  Minª  Nancy  Andrighi;  Julg.  19/06/2012;  DJE
25/06/2012).

 

Se a parte Embargante está levantando sua contrariedade à

interpretação dada por este Relator às questões decididas no feito em tela,

está, de fato, pretendendo modificar os próprios fundamentos da Decisão, e a

isso não se prestam os Aclaratórios.

Ora, como não poderia deixar de ser, a Decisão Embargada

examinou, com minúcia, os itens  levantados, não havendo que se falar em

contradição, omissão, obscuridade ou erro material. 

O STJ já decidiu:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

1 Art.  18:  “Ninguém  poderá  pleitear  direito  alheio  em  nome próprio,  salvo  quando  autorizado  pelo
ordenamento jurídico”.
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EM RECURSO  ESPECIAL.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  535
DO    CPC.  OMISSÃO/CONTRADIÇÃO  NÃO
CONFIGURADA.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
INVIABILIDADE  DA  VIA  ELEITA.  PRETENSÃO  DA
PARTE  EMBARGADA À  MULTA PREVISTA NO  ART.
538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC/73. AUSÊNCIA
DE  INTUITO  PROTELATÓRIO.  EMBARGOS
REJEITADOS. 1. A  jurisprudência  deste  tribunal
superior  é  firme  no  sentido  de  que  o  mero
descontentamento  da  parte  com  o  resultado  do
julgamento  não  configura  violação  do  art.  535  do
CPC e  que  os  embargos  de  declaração  não  se
prestam, em regra, à rediscussão de matéria, razão
pela  qual  os  presentes  aclaratórios  não  merecem
acolhimento. 2.  Quanto  à  pretensão  da  parte
embargada em condenar a embargante à multa prevista
no art. 538, parágrafo único, do CPC/73, constato que
não merece guarida, na medida em que nos termos da
Súmula  nº  98  do  STJ:  "embargos  de  declaração
manifestados  com  notório  propósito  de
prequestionamento  não  tem  caráter  protelatório".  3.
Embargos  de  declaração  rejeitados.  (STJ;  EDcl-AgRg-
AgRg-AREsp  618.389;  Proc.  2014/0294816-4;  SP;
Terceira  Turma;  Rel.  Min.  Marco  Aurélio  Bellizze;  DJE
01/07/2016).

A finalidade dos Embargos de Declaração é apenas a de tornar

clara a  Decisão  proferida, livrando-a de imperfeições, sem modificar a

essência. Logo, é absolutamente imprópria a via eleita, na medida em que, em

vez  de  reclamar o deslinde de contradição, o preenchimento da omissão,

explicação de parte obscura ou ambígua, ou erro material, pretende rediscutir

questão clara e amplamente decidida.

Os Embargos Declaratórios não são remédio para obrigar o

julgador a renovar ou reforçar a fundamentação do decisório. A mera alegação

aleatória de contradição, omissão, obscuridade ou erro material,  sem a sua

demonstração específica e concreta, não possui o condão de justificar a

interposição dos Aclaratórios.

No caso concreto, o  Acórdão  encontra-se suficientemente

fundamentado, prevalecendo o princípio do livre convencimento motivado,

segundo o qual o magistrado forma e firma sua convicção a partir das provas,

da legislação pertinente, da jurisprudência, enfim, sem estar, necessariamente,

vinculado às alegações das partes.
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Não se pode voltar, repita-se, em sede de Embargos de

Declaração, as questões já julgadas e óbices já superados, exceto, para sanar

omissão, contradição, dúvida ou erro material no julgado, o que não é o caso

dos autos. 

Frise-se que para o prequestionamento é necessário que o

julgado padeça de um dos vícios elencados no art. 1.022 do Novo Código de

Processo Civil.

Decisão do STJ:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
TELEFONIA.  OBRIGAÇÃO  DE  DETALHAR  AS
CHAMADAS.  TERMO  INICIAL.  ENTENDIMENTO
PACIFICADO  PELA  PRIMEIRA  SEÇÃO  DO  STJ  NO
JULGAMENTO  DO  RESP  1.074.799/MG.  APLICAÇÃO
DO  ARTIGO  543  -  C  DO  CPC.  PRETENSÃO  DE
PREQUESTIONAR  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.
IMPOSSIBILIDADE. 1. No mérito, o agravante insurge-se
quanto à parte da decisão que determinou a inversão do
ônus sucumbencial sob o argumento de que "não existe
qualquer  dúvida  de  que  o  objeto  único  vindicado  na
petição,  detalhamento  das  faturas  telefônicas,  foi
satisfatoriamente deferido em favor do autor,  tanto pelo
Juízo originário quanto pelo respectivo Tribunal estadual,
e, agora, por essa Corte Superior"  (fl.  399),  quando do
julgamento  do  RESP  1.074.799/MG.  2.  Em  reanálise
necessária e para que não pairem dúvidas, ao contrário
do afirmado pelo agravante, o "objeto único vindicado na
petição" (fl. 399) não foi deferido em favor do autor, razão
pela  qual  há  de  ser  mantida  a  fixação  dos  ônus
sucumbenciais. 3. Na espécie, ausente vício no acórdão
a ensejar o acolhimento do recurso integrativo, uma vez
que a pretensão do embargante é, na via eleita, obter a
manifestação deste Tribunal sobre preceito constitucional,
para  fins  de  prequestionamento.  4.  O acolhimento de
embargos  declaratórios,  até  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, impõe a presença de algum dos
vícios previstos no  art. 535 do CPC. Dessarte, tendo
em vista  a  não  configuração  de  nenhum  deles,  na
conformidade da manifestação  supra,  a  rejeição do
presente  recurso integrativo  é  mister. 5.  O Recurso
Especial,  conforme  delimitação  de  competência
estabelecida pelo  art. 105, III, da Carta Magna   de 1988,
destina-se  a  uniformizar  a  interpretação  do  direito
infraconstitucional federal, razão pela qual é defeso, em
seu bojo, o exame de matéria constitucional,  ainda que
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para  fins  de  prequestionamento.  Precedentes.  6.
Embargos  de  declaração  rejeitados.  (STJ;  EDcl-AgRg-
AgRg-REsp  1.108.563;  Proc.  2008/0282687-7;  PB;
Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves;  Julg.
02/03/2010; DJE 12/03/2010)  

Com estas considerações, REJEITO OS EMBARGOS.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos, a
Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo  Doutor Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado
para substituir o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto).

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Drª.
Janete Ismael, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de dezembro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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